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MÚLTIPLAS VOZES

Pessoas desaparecidas: dar passos além de romper o
silêncio

Em 2019, foram registrados 79.275 casos de pessoas desaparecidas no país. Em meio a esse cenário,
questões importantes permanecem em aberto e ainda não é possível afirmar quantas famílias seguem
esperando por seus entes
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MARIZILDA CRUPPE/CIC

Familiares de pessoas desaparecidas se reúnem na Praça da Sé em São Paulo

Este é o quarto ano em que informações sobre o desaparecimento de pessoas são apresentadas pelo Fórum Brasileiro de
Segurança Pública com a colaboração dos estados e do DF. O 11º Anuário, em 2017, apresentou os registros feitos entre 2007 e
2016, revelando uma média de pouco mais de 69.000 casos por ano [1].

Tratava-se da primeira compilação dos Boletins de Ocorrência de desaparecimento.

Na edição atual, o Anuário informa que 77.907 registros foram contabilizados em 2018 e 79.275, em 2019 [2]. O Anuário também
informa que 17 estados e o Distrito Federal (DF) compartilharam informações sobre o número de pessoas localizadas, tendo sido
37.619 em 2018 e 39.086, em 2019. Uma nota técnica observa que os registros de pessoas localizadas podem corresponder a
casos de desaparecimento registrados em outros anos ou a situações não reportadas como desaparecimento.

Em 2017, quando os primeiros dados foram publicados, o Comitê Internacional da Cruz Vermelha (CICV) intensificava seu trabalho
no Brasil sobre desaparecimento devido a múltiplas circunstâncias [3].

Convidado a comentar os dados do 11º Anuário, observou que as informações compiladas pelo Fórum refletiam parcialmente a
magnitude do problema, mas representavam um primeiro passo para acabar com o silêncio em torno da temática.
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Passados três anos desde então, é possível ver que outros passos foram dados.

Em 2017, faltavam informações de 13 estados e o Anuário não trazia os números de pessoas encontradas. Na época, também não
havia uma lei específica ou uma política pública sobre o desaparecimento de pessoas.

Atualmente, questões importantes permanecem em aberto e ainda não é possível afirmar quantas famílias seguem esperando por
seus entes queridos. Os dados não apontam a quantos registros de desaparecimento correspondem as pessoas encontradas em
cada ano e há casos registrados que podem ter sido solucionados.

Mas também é verdade que, desde 2018, muitos estados e o DF passaram a informar no Anuário o número de pessoas
encontradas. Um maior número de estados passou a organizar e reportar registros de desaparecimento. E, finalmente, em 2019,
uma lei federal estabeleceu a Política Nacional de Busca e o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas.

A Lei 13.812/2019 definiu como pessoa desaparecida “todo ser humano cujo paradeiro é desconhecido, não importando a causa de
seu desaparecimento, até que sua recuperação e identificação tenham sido confirmadas por vias físicas ou científicas”. A nova Lei
também determinou a implementação de serviços de atenção psicossocial às famílias dos desaparecidos e reconheceu que a busca
é uma prioridade em caráter de urgência para o Estado. Em relação a isso, atribuiu às autoridades a responsabilidade de definir
diretrizes de investigação, coordenar ações de cooperação operacional e consolidar as informações sobre casos de
desaparecimento.

A execução destas ações deve se converter em um mecanismo eficiente e participativo de busca e localização de pessoas e de
identificação e correta gestão sobre falecidos, permitindo o aprimoramento dos dados sobre desaparecimento e seu tratamento em
respeito a uma política adequada de proteção.

Tudo isso vem ao encontro do que o direito internacional prevê quanto à responsabilidade dos Estados em responder ao direito de
saber e às outras necessidades das famílias das pessoas desaparecidas [4].

Independentemente das circunstâncias do desaparecimento, os familiares enfrentam a incerteza sobre o que aconteceu com seu
ente querido. Eles navegam entre a angústia da espera e a expectativa do encontro. A incerteza e a esperança aprisionam as
famílias em buscas sem fim, e, muitas vezes, em um luto que nunca se realiza. Não são poucos os prejuízos econômicos, sociais ou
jurídicos, e as consequências à saúde e aos afetos destas pessoas. Muito frequentemente elas passam a viver isoladas, imaginando
que o desaparecimento é uma tragédia individual.

Quando informações mais claras se tornam disponíveis sobre a quantidade e o perfil de casos de desaparecimento, não só as
autoridades têm melhores condições de endereçar o problema, como as próprias famílias podem entender que não são as únicas a
viver aquele drama.

E quando este processo de compreensão é acompanhado da abertura de canais de comunicação entre as famílias e as autoridades,
as consequências do desaparecimento podem ser amenizadas. De acordo com o que o CICV tem observado através de seu
trabalho direto com famílias de desaparecidos no Brasil, esta é, com certeza, uma das dimensões importantes do enfrentamento do
fenômeno no Brasil.

Para o caminho à frente, a Lei 13.812/2019 e o interesse de muitas instituições públicas e da sociedade civil indicam que novos
passos podem ser dados, com coordenação e integração de iniciativas e com ampliação da participação das famílias que esperam
por uma resposta.

[1] Fórum Brasileiro de Segurança Pública, Anuário de Segurança Pública 2017, p. 36-40, disponível em https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2019/01/ANUARIO_11_2017.pdf.

[2] Para este último ano, dois estados não prestaram informações.

[3] O Comitê Internacional da Cruz Vermelha é uma organização internacional humanitária, cuja missão é proteger a vida e a dignidade das pessoas afetadas por con� itos armados ou outras situações de
violência. No Brasil, o CICV fornece assessoria técnica às autoridades para a criação e fortalecimento de mecanismos de busca de pessoas desaparecidas, reforçando as capacidades técnicas e de gestão
da informação. Realizando ações de acompanhamento a grupos focais de familiares, o CICV também desenvolve metodologias de atenção adaptadas à realidade local e colabora com autoridades para o
desenvolvimento de serviços de referência às famílias das pessoas desaparecidas

[4] Neste sentido, vale citar a Conferência Internacional de Especialistas Governamentais e Não Governamentais sobre os Desaparecidos de 2003. Para mais informações, favor acessar o link:
https://shop.icrc.org/the-missing-and-their-families-documents-of-reference-pdf-es.
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